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TERMO DE REFERÊNCIA 

 

1. DA UNIDADE REQUISITANTE 

 

Secretaria Municipal Governo, Planejamento e Desenvolvimento, Educação, Assistencia Social, 

Administração e Finanças, Meio Ambiente, Obras e Serviços Urbanos, Agricultura e 

Desenvolvimento Rural e Cultura, Turismo, Esporte e Lazer. 

 

2. RESPONSÁVEL PELA ELABORAÇÃO DO TERMO DE REFERÊNCIA  

 

Gessiléa da Silva Sobreira, Karoline Duarte Venturi Lima, Joelma Aparecida Silva Conceição 

Oliveira, Eni Souza Araujo Rodrigues, Marcio Menegussi Menon, Pedro Oliveira Sampaio, 

Gabriel Coelho Rocha e Paulo Caldeira Burock Junior. 

 

3. DA DESCRIÇÃO DO(S) OBJETO(S) 

 

O presente termo de referência tem por objeto a contratação de empresa especializada na 

implantação e operação de sistema informatizado e integrado de gerenciamento de 

manutenção preventiva e corretiva da frota de veículos automotores deste Município em rede 

de estabelecimentos especializados e credenciados para a aquisição de peças, acessórios e para 

contratação de serviços de oficina mecânica em geral, compreendendo: implantação de sistema 

(software) de gerenciamento integrado, treinamento de pessoal e fornecimento de todos os demais 

equipamentos necessários à sua operação, relatórios gerenciais de controle das despesas de 

manutenção preventiva e corretiva dos veículos da frota Município de Atílio Vivácqua-ES. 

 

Todas as transações devem ser operacionalizadas por meio de cartão magnético, microprocessado 

ou tecnologia superior, individualizado por veículo, por intermédio de implantação e operação de 

Sistema Informatizado via web, próprio da CONTRATADA, por período de 12 meses. 

 

4. JUSTIFICATIVA 

 

O Município de Atílio Vivácqua atualmente conta com uma grande demanda na utilização dos 

veículos pertencentes à frota municipal, seja na área da educação, obras, agricultura e demais 

secretarias, por este fim, nosso município obteve um resultado satisfatório com a realização desse 

tipo de contratação nos últimos anos, sendo bem vista até pelos órgãos de controle. Sendo assim, 

a administração pública, busca garantir uma prestação de serviços de qualidade e de segurança, 

mantendo sempre nossos veículos em bom funcionamento, visando a prestação continuada de 

serviços para a população Atiliense. Dessa forma justificamos a contratação de empresa 

especializada na implantação e operação de sistema informatizado e integrado de gerenciamento 

de manutenção preventiva e corretiva da frota de veículos automotores deste Município. 

 

5. DA CONTEXTUALIZAÇÃO DO TRABALHO 

 

O poder executivo ao longo do tempo, no que concerne à manutenção da frota já adotou diferentes 

modalidades de gestão e eficiência dos gastos públicos. Tivemos como fruto dessa nova forma de 

gestão da frota, a economicidade gerada pela concorrência entre as empresas que desejaram 

fornecer seus serviços ou produtos ao município, pois a cada prestação de serviço foram feitas 

cotações de preço dentro do sistema, permitindo que buscamos o melhor preço e qualidade. Assim 

sendo, o sistema coloca a disposição do Município empresas credenciadas sob várias bandeiras, 
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cabendo ao usuário e ao gestor de frota a escolha daquelas que possuam o menor preço unitário 

praticado na realização de serviços e venda de peças, em conformidade com os mecanismos 

contratuais. Cabe ainda destacar que a qualificação dos gastos, já mencionada, continuará sendo 

reflexo direto e imediato da melhoria da gestão das despesas e controle da frota por meio de 

relatórios gerenciais, que oferecerão as informações necessárias para tomada de decisões no que 

se refere ao desempenho e a frequência das manutenções dos veículos e da possibilidade de definir 

parâmetros de utilização e restrições diferenciadas relacionadas aos veículos e usuários. 

Percebendo as melhoras, deste modelo de contratação evidenciadas por relatos de servidores de 

diversos órgãos do poder executivo municipal que participam da operacionalização do contrato de 

manutenção, identificou-se os principais pontos para a continuação do modelo de contratação de 

serviço de manutenção de veículos, destacando-se os seguintes: 

• Agilidade nos procedimentos de manutenção preventiva e corretiva, com fornecimento de 

peças; 

• Flexibilização do sistema de manutenção e viabilização a obtenção de informações em 

tempo real de toda a frota; 

• Melhor gestão, transparência e redução de despesas; 

• Melhor gerenciamento a substituição de peças e respectivas garantias oferecidas; 

• Possibilidade de gestão por parte do fiscal do contrato nos órgãos, mediante acesso web ao 

sistema informatizado; 

• Ampliação a rede da garantia dos veículos; 

• Eliminação de subcontratações; 

• Maior quantidade de oficinas contratadas; 

• Menor tempo de indisponibilidade da frota quando em manutenção; 

• Facilidade de controle sobre os serviços realizados face à disponibilidade de um sistema 

informatizado de gestão; 

• Maior competitividade entre os prestadores dos serviços; 

• Facilidade de revisão nos veículos recém adquiridos nas concessionárias para preservação 

da garantia de fabricação. O que se destaca na contratação de gerenciadora, e não da 

oficina, são as vantagens adquiridas e economia gerada. 

 

6. JUSTIFICATIVA TÉCNICA 

 

A execução dos serviços propostos atende com maior presteza e economicidade a realização de 

serviços afetos à gestão e manutenção da frota de veículos do Município de Atílio Vivácqua, 

visando otimizar o trato como o bem público, utilizando ferramentas úteis que viabilizem sua 

análise e gestão, aliado a um controle gerencial moderno e eficiente.  

Os serviços de gerenciamento de frota mostram-se essenciais ao regular desempenho das 

atividades Municipais, cujos veículos em uso devem apresentar plenas condições de 

funcionamento e conservação, à disposição do serviço sempre que demandados e, no caso de 

situações emergenciais, receber o atendimento e assistência devidos, proporcionando condições 

de segurança aos seus usuários diretos e indiretos.  

A frota de veículos do município por possuir uma gama diversificada de marcas, modelos, ano de 

fabricação, sofre ainda constantes alterações dependendo, portanto, de uma rede credenciada com 

estabelecimentos em diversas especialidades, o que a contratação de uma única oficina não supriria 

integralmente.  

Busca-se, portanto, propiciar a efetiva utilização da frota na execução de diversos serviços pelos 

quais é demandada, evitando-se falhas operacionais momentâneas e intermitentes.  

Tal modalidade de prestação de serviço é uma tendência de crescente utilização tanto na iniciativa 
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privada como em órgãos públicos de todas as esferas do governo, consequência das inúmeras 

vantagens que oferece, em consonância com a visão inovadora do Município, baseada em outros 

Municípios e no Governo do Estado do Espírito Santo.  

Pode-se notar que este novo modelo é tecnicamente mais viável por oferecer inúmeras vantagens, 

como as descritas abaixo: 

 

• O sistema oferecido deve apresentar uma rede credenciada de oficinas em todo o território em 

que a Municipalidade necessitar; 

• O sistema deve permitir a alternativa pela opção de oficinas da rede credenciada que praticam o 

menor preço de mercado; 

• Deverá haver garantia da qualidade dos serviços prestados pelas oficinas, sob a pena de 

descredenciamento; 

• O contrato deverá prever a disponibilização de sistema de gestão online sob o controle da 

contratante; 

• A padronização e o detalhamento das informações em tempo real possibilitam maior 

transparência do processo financeiro e operacional, sendo assim todas as operações deverão ser 

visualizadas via sistema imediatamente após a sua realização; 

• Possibilidade de atendimento por telefone, e-mail e chat, além do presencial dos gerentes de 

rede; 

• O sistema deverá possibilitar no mínimo as seguintes informações: emissão de histórico de 

manutenção de veículo – valor das peças, mão de obra, valor total dos serviços, placa, 

estabelecimento, garantias de peças e mão de obra, apresentar todas as transações realizadas 

durante o mês, podendo ser aplicadas, de imediato, medidas corretivas e preventivas; 

• Ordens de serviços cadastradas; 

• Comparativo do valor negociado na ordem de serviço; 

• Interface digital – oficina x cliente; 

• Orçamento eletrônico; 

• Registro de garantia de peças-serviços; 

• Histórico dos orçamentos; 

• Relatório de custos por modelo/departamento; 

• Comparação de orçamento para análise de histórico; 

• Cotação online – que promove transparência nos dados de informações, velocidade na operação, 

automatização do processo; 

• Cadastro dos veículos e usuários; 

• Limites de valores por veículos; 

• Relatório de inconsistências; 

• Relação de estabelecimentos de manutenção credenciados; 

• Relatórios de operação de manutenção; 

• Utilização de peças e serviços por estabelecimento; 

• Redução do tempo de imobilização por veículo; 

• Custos por KM e/ou indicadores. 

 

7. RESULTADOS ESPERADOS: 

 

• Possibilidade de contratação de empresas mecânicas em todos os Municípios do Estado; 

• Possibilidade de contratação de empresas especializadas na prestação de determinados serviços 

de manutenção, garantindo melhoria na qualidade, pelo princípio da especialidade, a partir da 
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oferta de serviços como alinhamento/balanceamento, escapamento, ar-condicionado, funilaria, etc; 

• Possibilidade de contratação de empresas mecânicas para veículos de portes leves, pesados e 

motocicletas; 

• Redução de despesas informais com translado de veículos para oficinas; 

• Agilidade nos procedimentos de manutenções, com prazo para execução dos Serviços; 

• Redução de despesas operacionais e administrativas por parte da CONTRATANTE; 

• Celeridade processual; 

• Gerenciamento de todas as manutenções de veículos e equipamentos por meio de um processo 

único; 

• Centralização de toda a atividade de manutenção de veículos e equipamentos da 

CONTRATANTE; 

• Transparência na gestão e na negociação com a rede credenciada pela CONTRATADA, com 

informações disponibilizadas via web; 

• Controle das peças trocadas, bem como, das garantias oferecidas pelos fornecedores; 

• Facilidade na prática de auditorias realizadas pelos fiscais e gestores de Contrato, a partir da 

centralização de informações; 

• Diminuição do risco de fraudes e desvios, proporcionada pelo uso da tecnologia via web; 

• Obtenção de informações de toda a frota em tempo real para tomada de decisões e relatórios 

gerenciais; 

• Possibilidade de aferição da economia gerada entre o orçamento inicial e final, através de dados 

de empenho do operador do sistema na busca pela diminuição de custos; 

• Controle dos gastos por veículo ou equipamento através de crédito individualizado; 

• Utilização flexível e homogênea dos recursos financeiros, não mais alocados por empresas ou 

por tipo de veículo; 

• Possibilidade de análise comparativa entre marcas e modelos de veículos, fornecendo os dados 

necessários para estudo de frota, inclusive, em aquisições futuras; 

• Verificação de defeitos crônicos de peças isoladas por marca/modelo de veículos, bem como, do 

desempenho operacional dos mesmos; 

• Averiguação através de estatísticas obtidas pelos relatórios fornecidos pela CONTRATADA. 

• Possibilidade de parametrização de tempo e quilometragem de uso de peças e serviços; 

• Possibilidade de credenciamento de inúmeras oficinas mecânicas com base em critérios mais 

flexíveis, mas não menos alinhados com o interesse público; 

• Maior número de credenciados reduzindo o tempo de espera pelas manutenções, que resulta em 

maior disponibilização de veículos emergenciais; 

• Maior disponibilidade de veículos em uso, podendo-se manter estável o número de veículos da 

frota emergencial ou até mesmo ser reduzido, proporcionando economia considerável na aquisição 

de novos veículos, além de economia de insumos como combustível, pneus e etc.; 

• Redução substancial da necessidade de abertura de processos punitivos, em função da 

possibilidade de descredenciamento das oficinas, proporcionando celeridade nos negócios da 

administração pública; 

• Credenciamento de todas as especialidades necessárias sem grande burocracia, o que permite 

atender, sob o mesmo sistema, a frota de veículos pesados, leves, motocicletas e equipamentos 

operacionais. 

 

8. DA ESPECIFICAÇÃO DETALHADA DO OBJETO 

 

A CONTRATADA, por meio de sua rede de credenciada, prestará serviços de manutenção 
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preventiva e corretiva e reparação dos veículos e equipamentos da CONTRATANTE, observando 

as especificações que incluem: 

• Mecânica em geral com fornecimento de peças e acessórios; 

• Reparação elétrica; 

• Funilaria e pintura em geral; 

• Vidraçaria; 

• Carroçaria/capotaria; 

• Tapeçaria; 

• Alinhamento, cambagem, balanceamento, remendos, consertos de rodas e pneus; 

• Reparação de Ar-condicionado; 

• Manutenção e reparação de tacógrafos e sinaleiras; 

• Agregados hidráulicos; 

• Serviço de guincho leve e pesado; 

• Manutenção em equipamentos; 

• Outras especializações oferecidas pelo mercado de reparação de veículos e/ou equipamentos, por 

orientação da CONTRATANTE. 

 

9. DO SOFTWARE DA CONTRATADA 

 

Esta seção apresenta os requisitos de sistema que, em conjunto, configuram, no entendimento da 

Municipalidade, a solução de software para o controle das manutenções no âmbito do Poder 

Executivo Municipal. Para efeito de efetivação das despesas, bem como, de sua aceitação, as 

empresas credenciadas, onde forem feitas as manutenções, deverão elaborar previamente, para 

análise da CONTRATANTE, orçamento relativo a cada um dos serviços a serem prestados, 

denominado Ordem de Serviço (OS). A Ordem de Serviço deverá conter no mínimo campos como 

fabricante, modelo, placa, Órgão, data, código de peças/serviços, marca das peças, tempo de 

garantia de peças/serviços, valores das peças/serviços, descontos, nome com número funcional do 

servidor responsável pela entrega do veículo, nome com número funcional do servidor responsável 

pela retirada do veículo, data de previsão de conclusão, data da conclusão, data da retirada, nome 

do aprovador, nº nota fiscal correspondente ao serviço, etc. 

 

Dentre outros requisitos o software deverá: 

Ser acessível, via web, 24 (vinte e quatro) horas por dia em navegadores padrão de mercado como 

Internet Explorer, Mozila Fire Fox, Google Chrome ou outro mais modernos que venha a surgir. 

Interligar a rede credenciada, equipe e Órgãos. Ter funcionamento online para registro de 

orçamento, cotação, aprovação e demais dados da manutenção, bem como, para consultas ou 

relatórios. 

 

O sistema deverá permitir o cadastramento de Órgãos e usuário no mínimo em 03 (três) 

níveis hierárquicos.  

Ex: Nível 01: Prefeito Municipal; Nível 02: Secretarias Municipais; Nível 03: Setores.  

 

Organizar cada Órgão ao contrato por centros de custos, geridos por seus respectivos fiscais 

do contrato ou Secretários com a finalidade de: 

a) Distribuição da frota por Órgão; 

b) Gerenciamento da manutenção da respectiva frota; 

c) Controle financeiro do valor empenhado por cada Órgão; 

d) Controle de aprovação de Ordem de Serviço. 
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Em caso de necessidade, como por exemplo, por grande quantidade de veículos, os Fiscais 

do Contrato poderão solicitar à CONTRATADA a criação de subunidades, administradas 

por servidores designados pelos respectivos Órgãos, com finalidade de: 

a) Subdividir a respectiva frota; 

b) Subdelegar responsabilidades como ateste em notas fiscais; 

c) Controle de manutenção da frota fracionada; 

d) Permitir que o fiscal do contrato no Órgão assuma funções de gestão orçamentária, em 

detrimento a funções de execução, bloqueando a aprovação de ordens de serviços caso seja 

atingida a cota 

estipulada; 

e) Manter o registro dos acessos (data e hora) e as operações realizadas pelos usuários;  

f) Demonstrar e comprovar a operação de acesso ao histórico de alteração/inclusão/exclusão de 

registro no sistema; 

g) Permitir a transferência de veículos entre frota dos Órgãos, em tempo real; 

h) Permitir o cadastro e o controle do saldo de empenho; 

i) Bloquear serviços que ultrapassem o saldo de empenho; 

j) Conter o registro no banco de dados de todos os veículos com campos para marca, modelo, ano 

de fabricação, placas, chassis, Órgão a que pertence, e outros indispensáveis para a transparência 

e identificação dos referidos veículos, sendo esses dados de preenchimento de caráter obrigatório. 

 

Permitir ao gestor/fiscal a visualização dos menores preços praticados pelas credenciadas, 

dos seguintes itens, por no mínimo, os últimos 60 dias: 

a) Alinhamento e balanceamento; 

b) Aquisição de pneus; 

c) Troca de Para-brisas; 

d) Troca de pastilha de freio; 

e) Baterias; 

f) E outros que forem solicitados. 

 

Informações constantes nas Ordens de Serviços: 

a) Conter, nas ordens de serviços, códigos de peças e códigos de serviços; 

b) Nas ordens de serviço, que não possuem códigos de serviço ou peças, deixar em branco os 

campos, que serão preenchidos pelas credenciadas; 

c) Permitir que o gestor ou fiscal remova na Ordem de Serviço, itens que sejam por ele reprovados. 

 

Permitir a criação de parâmetros como: 

a) Quilometragem mínima para troca de correia de comando de válvulas; 

b) Quilometragem mínima para troca de pneus; 

c) Outros a critério do gestor ou fiscais dos Órgãos; 

d) Alertar na Ordem de Serviço sobre troca prematura de peças em garantia e peças 

parametrizadas; 

e) Alertar com informação online na tela de orçamentos, inconsistências frente aos parâmetros 

estabelecidos, como, tempo de troca de baterias, pneus, correia de comando de válvulas, garantia, 

etc.; 

f) Alertar sobre a necessidade de executar serviços parametrizados, como, troca de correia dentada, 

de pastilha de freio, de discos de freio, alinhamento e balanceamento, e outros definidos pelo gestor 

ou fiscal dos Órgãos; 

g) Conter campo de observação para autorizações de Ordem de Serviço mediante informação de 

inconsistência; 
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h) Conter relação de estabelecimentos de manutenção credenciados, contendo no mínimo os 

seguintes dados: nome, endereço, telefone e e-mail; 

i) Disponibilizar em qualquer tempo relatórios mínimos conforme este Termo de Referência; 

j) Além da Ordem de Serviço, o software deverá conter a opção de solicitação de mais orçamentos 

para comparação do valor da Ordem de Serviço. Esses orçamentos devem ser realizados por 

oficinas selecionadas de forma aleatória, de acordo com a natureza do serviço; 

k) Disponibilizar manual do usuário redigido em língua portuguesa, em meio eletrônico no formato 

PDF ou DOC, contendo a descrição de funcionalidades e da forma de operação dos vários módulos 

componentes da solução, visando possibilitar referência rápida e suficiente para a boa operação 

por parte dos usuários do sistema. 

 

10. RELATÓRIOS DO SOFTWARE  

 

Os Relatórios da CONTRATADA, disponibilizados por meio do programa via web, deverão 

conter, no mínimo, as seguintes informações acumuladas a partir da contratação dos serviços: 

• Relatório das ordens de serviços de veículos, mediante fornecimento da placa; 

• Relatório de gastos com peças e serviços para cada veículo por quilômetro rodado; 

• Relatório de gastos com peças e serviços para grupos de veículos por quilômetro rodado; 

• Relatório de gastos com manutenção por centro de custo; 

• Relatório de comparação de orçamentos para análise de histórico; 

• Relatório contendo as peças, mão de obra/hora por grupo; 

• Média de horas executadas; 

• Custo médio por peça; 

• Relatório de composição da frota e idade média por grupo de veículos; 

• Relatório mensal do total de ordens de serviços realizadas em credenciadas, contendo total de 

peças e de serviços; 

• Relatório do tempo de imobilização por veículo, contado a partir da data da aprovação do 

orçamento até a disponibilização do veículo; 

• Relatórios de inconsistências; 

• Relatórios de estabelecimentos credenciados. 

 

Observação: Todos os relatórios devem ser gerados a partir de um período pré-estabelecido pela 

CONTRATANTE, permitindo comparativos de desempenho e outras análises de gestão. 

 

11. IMPLANTAÇÃO DO SISTEMA 

A CONTRATADA deverá implantar o sistema em todas as bases operacionais no prazo máximo 

de 20 (vinte) dias úteis, contados do início da vigência do contrato, conforme cronograma 

estimativo definido pela CONTRATANTE. 

 

O processo de implantação do Sistema pela CONTRATADA compreende as seguintes 

atividades: 

a) Cadastrar todos os veículos e equipamentos no sistema da CONTRATADA; 

b) Oferecer treinamento para gestor e fiscais com disponibilização de login e senha para acesso ao 

sistema; 

c) Definir a logística da rede de oficinas e autopeças credenciadas; 

d) Fornecer para a CONTRATANTE os dados cadastrais da rede de estabelecimentos 

credenciados; 

e) Preparar e distribuir os equipamentos periféricos (cartões magnéticos e leitores); 
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Ação 
Tempo em dias úteis, a contar do início 

da vigência do Contrato 

Cadastrar todos os veículos  10 dias 

Oferecer treinamento  05 dias 

Definir a logística da rede  03 dias 

Fornecer os dados cadastrais da rede  10 dias 

Preparar e distribuir os equipamentos  0 – 20 dias 

 

12. EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS TÉCNICOS E FORNECIMENTO DE PEÇAS: 

 

A CONTRATANTE é responsável pelo deslocamento dos veículos até os estabelecimentos 

credenciados para manutenção, exceto nos casos que dependerão de serviço de guincho;  

Para execução dos serviços técnicos de manutenção preventiva e corretiva da frota, a 

CONTRATANTE só aceitará as oficinas credenciadas pela CONTRATADA que atendam aos 

requisitos mínimos exigidos nos itens neste termo de referência; 

O estabelecimento credenciado para avaliação do veículo deverá expedir um orçamento contendo 

a relação de peças e serviços necessários à manutenção do veículo, para abertura da Ordem de 

Serviço, de acordo com os requisitos estabelecidos neste Termo de Referência; 

Além da Ordem de Serviço, o software da CONTRATADA deverá conter a opção de solicitação 

de mais orçamentos pelo CONTRATANTE para fins de comparação do valor da Ordem de 

Serviço. Esses orçamentos devem ser realizados por oficinas selecionadas de forma aleatória, de 

acordo com a natureza do serviço;  

É facultado à CONTRATANTE levar o veículo para a avaliação de mais de uma oficina 

credenciada para a elaboração dos orçamentos mencionados no item anterior, desde que observado 

o critério de custo/benefício associados a esses deslocamentos adicionais;  

Caso a CONTRATANTE opte por levar o veículo apenas a uma oficina credenciada, o 

estabelecimento deverá observar os requisitos para a expedição da Ordem de Serviço a partir da 

qual as demais credenciadas deverão elaborar orçamentos para fins de comparação de valor; 

As credenciadas, via sistema, deverão fornecer em seus orçamentos a relação de serviços e/ou 

peças a serem executados/trocadas, tempo de execução do serviço, o custo de mão de obra e de 

peças, desconto nas peças, para a avaliação da CONTRATANTE, que analisará os respectivos 

custos e a necessidade da execução total ou parcial, levando em conta o melhor custo benefício; 

As empresas credenciadas pela CONTRATADA deverão executar os serviços de manutenção 

preventiva e corretiva de acordo com sua especialidade, com fornecimento de peças e componentes 

originais ou genuínas e demais materiais destinados à manutenção da frota de veículos da 

CONTRATANTE, somente após a aprovação da execução dos serviços/fornecimento das peças 

por parte da Municipalidade; 

Itens recondicionados ou similares só serão aceitos mediante autorização dos fiscais de cada Órgão 

ou gestor, desde que não haja a disponibilidade de peças no mercado que satisfaça os itens 

anteriores; 

Em caso de recondicionamento, somente após demonstrada a vantagem no custo-benefício, será 

autorizada a aquisição, observados os prazos de garantia; 

As peças e/ou acessórios substituídos deverão ser devolvidas dentro da embalagem das peças 

adquiridas, no ato da entrega do veículo consertado e devem constar na Ordem de Serviço; 

As peças deverão ser armazenadas no Órgão ou Secretaria Municipal pelo prazo de 03 (três) meses, 

com exceção de pneus e baterias, que deverão permanecer com as credenciadas para descarte 

imediato; 

Nos serviços para os quais não exista credenciada, será permitida a subcontratação do serviço pela 
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credenciada, desde que haja a expressa autorização do fiscal do respectivo Órgão no campo de 

observações da Ordem de Serviço; 

A conclusão do serviço deverá ser informada via sistema pela credenciada. 

 

13. SEGURANÇA NO FORNECIMENTO 

Nos casos de falha dos equipamentos periféricos da rede credenciada ou dos cartões dos veículos 

e equipamentos e da ocorrência de situações adversas como falta de energia elétrica, a 

CONTRATADA deverá disponibilizar procedimento contingencial, por meio de serviço de 

atendimento ao cliente, que consiste na obtenção, por telefone, por parte da rede credenciada, do 

número da autorização de serviço a ser transcrito para formulário específico da CONTRATADA, 

visando garantir a manutenção das informações necessárias ao controle e não comprometer a 

continuidade das atividades operacionais da CONTRATANTE. 

Prestar suporte técnico por meio de Serviço de Atendimento ao Cliente - SAC por telefone, Internet 

e atendimento eletrônico, por meio de central de atendimento, com custo a cargo da 

CONTRATADA. O atendimento telefônico deverá ser disponibilizado 24 horas por dia, 07 (sete) 

dias por semana. Prestar atendimento personalizado e preferencial. 

 

14. DA EXIGÊNCIA MÍNIMA PARA AS CREDENCIADAS: 

 

A CONTRATADA deverá credenciar, preferencialmente, empresas que possuam em seu quadro 

próprio ou através de prestadores de serviços, profissionais qualificados, com especialização em 

injeção eletrônica e/ou eletricista e/ou mecânica geral e/ou regulagem, para os serviços objeto 

deste termo de referência, de acordo com a natureza dos serviços exigidos pelo Órgão/Entidade do 

Município; 

 

O quantitativo de veículos constante da frota do Município de Atílio Vivácqua-ES, bem como, as 

suas características estão discriminadas no Relatório Anexo a este Termo de Referência, sendo 

acrescidos ao mesmo, os veículos que vierem a ser adquiridos; 

 

Os serviços a serem prestados pelas credenciadas deverão ser realizados preferencialmente com 

profissionais que detenham certificado ou diploma de participação em curso de aprendizagem 

profissional promovido por entidades reconhecidas oficialmente, como: SENAI e outras afins; 

 

Os serviços deverão ser executados por profissionais qualificados em condições e instalações 

técnicas adequadas, objetivando a realização dos serviços com eficiência desejada e com garantias 

concedidas pelos estabelecimentos credenciados em consonância com o Código de Defesa do 

Consumidor; 

 

O não cumprimento, por parte das credenciadas, de algum dos requisitos acima referenciados, 

acarretará obrigatoriamente no seu descredenciamento pela empresa CONTRATADA. 

 

15. ESTRUTURA DA REDE CREDENCIADA DE OFICINAS  

 

A CONTRATADA deverá credenciar, preferencialmente, estabelecimentos especializados em 

serviços técnicos de manutenção de veículos que disponham dos seguintes requisitos mínimos: 

• Possuir obrigatoriamente microcomputador, impressora e conexão à Internet; 

• Dispor de ferramental adequado para o atendimento da frota da respectiva categoria de sua 

responsabilidade; 
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• Dispor de área física adequada à prestação dos serviços de manutenção e de equipe técnica 

preferencialmente uniformizada; 

• Executar os serviços de manutenção preventiva e corretiva de acordo com sua especialidade, 

com fornecimento de peças e componentes e demais materiais destinados à manutenção da frota 

da CONTRATANTE, nas suas instalações; 

• Executar os serviços solicitados, com pessoal qualificado, mediante o emprego de técnica e 

ferramental adequados; 

• Devolver os veículos para a CONTRATANTE em perfeitas condições de funcionamento; 

• Executar fielmente dentro das normas técnicas os serviços que confiados, de acordo com as 

especificações de fábrica e rigorosa observância aos demais detalhes emanados e/ou aprovados 

pela CONTRATANTE; 

• Em caso de inobservância de qualquer uma das exigências acima relacionadas, a oficina será 

descredenciada. 

 

16 - DA LOCALIZAÇÃO DAS OFICINAS CREDENCIADAS 

 

A empresa vencedora deverá credenciar no prazo máximo de 20 (vinte) dias após a assinatura do 

contrato, e manter sob pena de rescisão contratual, a rede de estabelecimentos de oficinas, 

devidamente habilitadas e equipadas para aceitar as transações do seu sistema, de no mínimo 02 

(DUAS) OFICINAS CREDENCIADAS, nos seguintes Municípios: 

 

• ATÍLIO VIVACQUA 

• CACHOEIRO 

• MUQUI 

• MARATAÍZES 

• ITAPEMIRIM 

• VITÓRIA 

• VILA VELHA 

• SERRA 

 

OBS.: NOS DEMAIS MUNICÍPIOS DO ESPIRITO SANTO, NÃO É NECESSÁRIO O 

CREDENCIAMENTO DENTRO DO PRAZO DE VINTE DIAS, PODENDO A 

CONTRATANTE SOLICITAR CREDENCIAMENTO CONFORME DEMANDA, NO PRAZO 

SOLICITADO PELO CONTRATANTE. 

 

17 - PRAZOS MÍNIMOS DE GARANTIA: 

 

O prazo de garantia para os serviços, peças e acessórios aplicados, será de no mínimo 03 (três) 

meses ou 5.000 (cinco mil) quilômetros rodados, contados do recebimento do veículo devidamente 

consertados e aprovados pelo fiscal; 

No caso de veículos pesados, a garantia dos serviços, peças e acessórios aplicados é de no mínimo 

03(três) meses ou 500 (quinhentas) horas trabalhadas, contados do recebimento do veículo 

devidamente consertado e aprovado pelo fiscal (O que completar depois); 

O prazo de garantia para os serviços, peças de retífica de motor, será de no mínimo 06 (seis) meses 

ou 10.000 (dez mil) quilômetros rodados para veículos; 

Para os serviços de lanternagem e pintura o prazo é de 12 (doze) meses; 

Os prazos relacionados nesta seção serão contatos a partir da entrega do serviço registrado no 

sistema; 

Nos casos onde a garantia dependerá do tempo ou da quilometragem será considerado o valor que 

chegar por último; 

Todos os serviços executados com imperícia serão garantidos pelo licitante contratado, inclusive 

o custo das peças danificadas em função da imperícia, se for o caso. 
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18. DOS PREÇOS PRATICADOS PARA A PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS E 

FORNECIMENTO DE PEÇAS 

 

Tanto para a prestação dos serviços quanto para o fornecimento de peças, serão utilizados como 

referência de preços os valores de peças originais ou genuínas praticados nas empresas 

credenciadas, obedecendo sempre o valor de preço do mercado (preço de balcão). 

Observação: O objetivo sempre será em adquirir as peças e acessórios, bem como os serviços com 

os menores preços ofertados pelas oficinas credenciadas, no momento da realização dos 

orçamentos (realizados pelo sistema da empresa contratada). 

Para que seja autorizada a execução dos serviços, a contratada deverá fornecer, no prazo máximo 

de 15(quinze) dias, no mínimo 03 (três) cotações de preços, fornecidos por suas credenciadas.  

Em caso da necessidade de uso de Guincho, as cotações de preços deverão já considerar o valor 

do mesmo. 

Deve-se obedecer ainda, o desconto da taxa de administração. 

 

19. DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES 

 

19.1 - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 

 

Realizar a prestação dos serviços de acordo com o objeto do presente termo de referência; 

Implantar sua rede credenciada, com o mínimo de empresas previstas neste termo de referência, a 

partir a assinatura do contrato; 

Fornecer sistema informatizado de gerenciamento, que processe informações via web, com os 

relatórios necessários para o controle de manutenção da frota; 

O atendimento dos serviços deverá ocorrer, por intermédio de rede de estabelecimentos 

credenciados, disponibilizada pela empresa CONTRATADA, observados os quantitativos 

mínimos definidos pela CONTRATANTE; 

Atender quantitativo estimado de veículos constante da frota do Município de Atílio Vivácqua, os 

quais estão discriminados no Anexo I deste Termo de Referência. Assim como atender os veículos 

que vierem a ser adquiridos ou colocados à disposição da Administração Pública Municipal; 

A CONTRATADA deverá providenciar, sempre que solicitado pela CONTRATANTE, o 

credenciamento, em até 30 dias corridos, de novos estabelecimentos; 

A CONTRATADA deverá disponibilizar durante a vigência do Contrato, sem ônus à 

CONTRATANTE, programa de capacitação dos gestores envolvidos na utilização do sistema, 

sempre que solicitado; 

A empresa vencedora deverá disponibilizar um representante/preposto para prestar 

esclarecimentos e atender in loco às solicitações que porventura surgirem durante a execução do 

contrato, desde que a presença in loco seja imprescindível para sua solução; 

A empresa vencedora deverá disponibilizar uma central de atendimento; 

A empresa ficará responsável por manter armazenadas as informações constantes dos 

bancos dedados por até 05 (cinco) anos após o encerramento do contrato; 

Ao final de cada exercício financeiro, durante a vigência do contrato, a empresa deverá fornecer 

backups e relatórios ao município de Atílio Vivácqua, devendo deixar disponível ao Município o 

banco de dados; 

A CONTRATADA deverá, no ato da transação da execução do serviço, identificar o servidor 

usuário a partir da conferência dos dados que foram cadastrados no sistema da CONTRATADA; 

Que seja solicitado os serviços e/ou produtos diretamente no sistema informatizado da 

CONTRATADA; 

A CONTRATADA deverá responsabilizar-se tecnicamente pelos serviços prestados e produtos 
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oferecidos pelas credenciadas, uma vez que o vínculo contratual do Município será mantido com 

a gerenciadora e não com as credenciadas; 

A CONTRATADA é a única responsável pelo pagamento da rede credenciada; 

Manter, durante a execução do Contrato, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas 

na Lei nº 14.133/21 e suas alterações para comprovação, sempre que necessário, com a 

CONTRATANTE; 

Manter os empregados sujeitos às normas disciplinares da CONTRATANTE, porém sem qualquer 

vínculo empregatício com esta, cabendo à CONTRATADA todos os encargos e obrigações 

trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais e de transporte resultante da execução do 

Contrato; 

Aceitar nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem em até 

25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do Contrato, conforme disposto na Lei nº 

14.133/21; 

A CONTRATADA deverá permitir por meio de processo batch (assíncrono), a carga em massa da 

frota do Município de Atílio Vivácqua.  

O arquivo gerado pelo Município poderá ser em formato de arquivo de texto ou planilha em 

formato Excel ou CSV. 

Observar as normas de Segurança e Qualidade, dentre as quais: Manter, por tempo 

indeterminado ou até autorização em contrário da Municipalidade, a devida confidencialidade, 

requerida ou não, de quaisquer dados e/ou informações pertencentes ao Município ou por ele 

tratados ou custodiados e aos quais a contratada e seus representantes terão acesso ou 

conhecimento, incluindo aqueles relativos aos negócios existentes ou em desenvolvimento pelas 

partes, seja verbalmente, por escrito ou visualmente (inclusive mantendo sigilo interno, quando 

aplicável, necessário ou solicitado), não os comercializando, reproduzindo, cedendo ou divulgando 

para pessoas não autorizadas a acessá-los ou conhecê-los, no todo ou em parte, direta ou 

indiretamente, sejam quais forem os meios ou formas utilizados – exceto quando necessário, 

justificável e autorizado pela Municipalidade ou pelo Poder Judiciário; 

Em caso de término ou rescisão contratual, a contratada deverá disponibilizar todas as 

informações/relatórios à Contratante. 

A CONTRATADA deverá atender no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, quaisquer notificações 

do MUNICÍPIO, relativas a irregularidades praticadas por seus empregados e/ou de suas 

credenciadas, bem como ao descumprimento de qualquer obrigação contratual. 

A CONTRATADA que optar por emissão de cartão magnético ou microprocessado para 

cada veículo, deverá permitir no mínimo:  

Fornecimento de cartão com senha pessoal e intransferível por condutor;  

O valor unitário do cartão extra, para efeitos do item anterior, deve estar incluído na proposta da 

CONTRATADA; 

O fornecimento e a distribuição dos cartões são de inteira responsabilidade da CONTRATADA 

sem ônus adicional para a CONTRATANTE, inclusive nos casos de trocas e substituições e, em 

caso de extravio, fica responsável pela emissão até a 3ª via anualmente; 

 

19.2. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

 

Ao CONTRATANTE, cabe exercer a coordenação, a supervisão e a responsabilidade pelo 

acompanhamento das condições em que o serviço é prestado de forma global, especialmente 

quanto a sua qualidade, quantidade e efetividade, em relação ao objeto contratado e pessoas 

envolvidas; 

Disponibilizar todos os dados de fiscal dos Órgãos para a CONTRATADA, necessários ao 

cadastramento de logins do sistema e seus respectivos níveis de acesso; 
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Fornecer à CONTRATADA, previamente ao início de vigência do contrato, o cadastro completo 

dos veículos contendo todos dados necessários para o seu registro no sistema; 

Fornecer à CONTRATADA, previamente ao início de vigência do contrato, o cadastro de todos 

os condutores autorizados contendo todos dados necessários para o seu registro no sistema; 

Notificar, por escrito, à CONTRATADA, da aplicação de eventuais penalidades, garantindo o 

contraditório e a ampla defesa; 

Permitir livre acesso dos empregados identificados pela CONTRATADA para comunicação com 

a CONTRATANTE; 

A CONTRATANTE se reserva ao direito de, a qualquer tempo, exigir o afastamento do 

estabelecimento credenciado pela CONTRATADA, uma vez que constatado o não atendimento 

das condições exigidas ou incompatível com a função atribuída; 

Realizar pesquisa quadrimestral, a contar da data de início de execução dos serviços, e também a 

qualquer tempo, se entender necessário. 

Arcar, perante à CONTRATADA, com o pagamento de cartões além do limite, em caso de 

extravio a que Órgão tenha dado causa; 

Manter atualizado o cadastro dos veículos no sistema da CONTRATADA; 

Manter atualizado o cadastro dos condutores no sistema da CONTRATADA; 

Habilitar, desabilitar e até mesmo cancelar definitivamente os cartões individuais via sistema, por 

intermédio do fiscal de contrato designado, no caso da empresa vencedora for optante por emissão 

de cartão magnético; 

Realizar o cadastro de veículos no sistema no sistema da CONTRATADA; 

Aprovar as Ordens de Serviço para execução dos serviços por meio do sistema; 

Receber, conferir e atestar as Notas Fiscais de cobrança emitidas pela CONTRATADA; 

Efetuar o pagamento das Notas Fiscais de cobrança emitidas pela CONTRATADA, no prazo 

estipulado na seção de pagamentos; 

Designar servidores ou comissão para acompanhar a execução e fiscalização da prestação dos 

serviços; 

Permitir livre acesso dos empregados identificados pela CONTRATADA para comunicação com 

a CONTRATANTE; 

Responsabilizar-se pelo deslocamento dos veículos até os estabelecimentos credenciados para 

manutenção, exceto nos casos que a remoção dependerá de serviços de guincho. 

 

20. DO ORÇAMENTO E PRAZO 

 

O estabelecimento credenciado responsável pela avaliação do veículo deverá expedir um 

orçamento contendo a relação de peças e serviços necessários à manutenção do veículo, para 

abertura da Ordem de Serviço, de acordo com os requisitos estabelecidos; 

Além da Ordem de Serviço, as oficinas credenciadas deverão elaborar mais orçamentos para 

análise pelo CONTRATANTE, para fins de comparação do valor da Ordem de Serviço. Esses 

orçamentos devem ser realizados por oficinas selecionadas de forma aleatória, de acordo com a 

natureza do serviço; 

A Ordem de Serviço a ser expedida pelo estabelecimento credenciado será composta pelas 

discriminações dos serviços e/ou peças a serem executados/trocadas, tempo de execução do 

serviço, o custo de mão de obra e de peças, preços de peça, desconto em peça, data de entrada e 

saída do veículo; 

As oficinas credenciadas deverão atender no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas a toda e 

qualquer solicitação de orçamento que venha a receber da CONTRATANTE, inclusive de serviço 

de traslado de veículos, por meio de guincho, quando for o caso, por meio dos canais já elencados; 

Os serviços só poderão ser executados após a aprovação da CONTRATANTE; 
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A manutenção deverá ocorrer de acordo com o tempo padrão de manutenção do fabricante dos 

respectivos veículos, mencionada no orçamento realizado e enviado para aprovação da 

CONTRATANTE. 

 

21. DA FORMA DE PAGAMENTO 

 

A CONTRATANTE pagará à CONTRATADA pelo serviço efetivamente prestado no mês de 

referência na forma abaixo, vedada à antecipação: 

A CONTRATADA emitirá mensalmente a nota fiscal consolidada do período, contendo os 

serviços executados, as peças utilizadas nos serviços e eventuais serviços de guincho, bem como 

o percentual de administração; 

As notas fiscais deverão ser emitidas em conformidade com as legislações Municipais, Estaduais 

e Federais pertinentes; 

Incumbirão à CONTRATADA a iniciativa e o encargo do cálculo minucioso de cada nota devida, 

a ser revisto e aprovado pela CONTRATANTE, juntando-se à respectiva discriminação dos 

serviços efetuados, o memorial do cálculo; 

As oficinas credenciadas, por ocasião da prestação do serviço ou fornecimento de peça, emitirão 

nota fiscal em duas vias, uma que será entregue no ato da retirada do veículo para que o servidor 

repasse ao respectivo centro de custo para ateste de recebimento do serviço/peças e outra a ser 

recolhida periodicamente pela CONTRATADA, para confecção da nota consolidada; 

A CONTRATADA deverá apresentar, em conjunto com a(s) Nota(s) Fiscal(is), Declaração de 

Repasse dos valores devidos às Credenciadas referente ao mês correspondente à prestação dos 

serviços; 

O pagamento da despesa será feito em favor da Compromissária de Prestadora de Serviços, 

mediante depósito bancário após a atestação, pelo setor competente, da Nota Fiscal, devendo 

conter no corpo da mesma a descrição do Objeto, número do Banco, Agência e Conta Bancária da 

Contratada, no prazo de até 30 (trinta) dias, contados a partir do aceite definitivo dos serviços, 

desde que os serviços estejam em conformidade com as exigências contratuais e não haja fato 

impeditivo imputável ao licitante vencedor; 

Se houver alguma incorreção na Nota Fiscal/Fatura, a mesma será devolvida à CONTRATADA 

para correção, ficando estabelecido que o prazo de pagamento será contado a partir da data de 

apresentação da nova Nota Fiscal, sem qualquer ônus ou correção a ser paga pelo 

CONTRATANTE; 

Disponibilizar no site da CONTRATADA, por meio de link específico, as certidões de 

regularidade fiscal, mantendo-as atualizadas ao longo de toda a execução do contrato. 

Na hipótese de devolução, a Nota Fiscal, será considerada como não apresentada para fins de 

atendimento das condições de pagamento. 

É condição para o pagamento do valor constante de cada Nota Fiscal, a apresentação dos seguintes 

documentos: 

Certidão Negativa de Débitos com a Fazenda Federal (da Secretaria da Receita Federal e da 

Procuradoria da Fazenda Nacional); 

Certidão Negativa de Débitos com a Fazenda Estadual; 

Certidão Negativa de Débitos com a Fazenda Municipal; 

Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT; 

Certificado de Regularidade do FGTS.  

Admitida comprovação também por meio de “certidão positiva, com efeito, de negativa” diante da 

existência de débito confesso, parcelado e em fase de adimplemento; 

Cumprimento das obrigações trabalhistas, previdenciárias e tributárias, correspondentes à última 

nota fiscal ou fatura que tenha sido paga pela Administração. 
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O descumprimento das obrigações trabalhistas, previdenciárias e as relativas ao FGTS ensejará o 

pagamento em juízo dos valores em débito, sem prejuízo das sanções cabíveis. 

Não será efetuado qualquer pagamento à empresa Compromissária Prestadora de Serviços e/ou 

Contratada, enquanto houver pendência de liquidação da obrigação financeira em virtude de 

penalidade ou inadimplência contratual. 

Os eventuais encargos financeiros, processuais e outros, decorrentes da inobservância, pela 

licitante, de prazo de pagamento, serão de sua exclusiva responsabilidade. 

A Contratante poderá efetuar a retenção, na fonte, dos tributos e contribuições sobre todos os 

pagamentos à Compromissária Prestadora de Serviços e/ou Contratada. 

 

22. DA VIGÊNCIA DO CONTRADO  

 

22.1. O prazo de vigência do Contrato será de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado, na forma 

autorizada pelo art. 84, da Lei Nº 14.133/21 e alterações posteriores. 

 

23. DO REAJUSTE 

 

23.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da 

assinatura da ata de registro de preços. 

 

23.2. Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação da CONTRATADA, os 

preços contratados poderão sofrer reajuste após o interregno mínimo de um ano, aplicando-se o 

índice de IGPM ou IPCA ou o que estiver em validade. 

 

23.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir 

dos efeitos financeiros do último reajuste. 

 

24. DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

 

24.1. O licitante ou o contratado, será responsabilizado administrativamente pelas infrações 

contidas no Art. 155 da Lei Federal nº 14.133/2021; 

 

24.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas as sanções contidas no Art. 

156 da Lei Federal nº 14.133/2021. 

 

 

Atílio Vivacqua – ES, 21 de novembro de 2024. 

 

 

 

Gessiléa da Silva Sobreira 

Secretária Municipal de Assistência Social 

 

 

 

Karoline Duarte Venturi Lima 

Secretária Municipal de Administração e Finanças 
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Joelma Aparecida Silva Conceição Oliveira  

Secretária Municipal de Cultura, Turismo, Esporte e Lazer 

 

 

 

Eni Souza Araujo Rodrigues 

Secretária Municipal de Educação 

 

 

 

Marcio Menegussi Menon 

Secretário Municipal de Meio Ambiente 

 

 

 

Pedro Oliveira Sampaio 

Secretário Municipal de Agricultura e Desenvolvimento Rural 

 

 

 

Gabriel Coelho Rocha 

Secretário Municipal de Governo, Planejamento e Desenvolvimento 

 

 

 

Paulo Caldeira Burock Junior 

Secretário Municipal de Obras e Serviços Urbanos 
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Documento original assinado eletronicamente, conforme MP 2200-2/2001, art. 10, § 2º, por:

GESSILEA DA SILVA SOBREIRA
SECRETÁRIO MUNICIPAL
SEMAS - SEMAS - PMAV

assinado em 22/11/2024 08:28:20 -03:00

ENI SOUZA ARAUJO RODRIGUES
SECRETÁRIO MUNICIPAL

SEME - SEME - PMAV
assinado em 25/11/2024 08:21:21 -03:00

KAROLINE DUARTE VENTURI LIMA
SECRET. MUNICIPAL

SEMAF - SEMAF - PMAV
assinado em 21/11/2024 12:24:40 -03:00

JOELMA APARECIDA SILVA CONCEIÇÃO OLIVEIRA
SECRET. MUNICIPAL

SEMCTEL - SEMCTEL - PMAV
assinado em 22/11/2024 07:06:24 -03:00

MÁRCIO MENEGUSSI MENON
SECRET. MUNICIPAL

SEMMA - SEMMA - PMAV
assinado em 22/11/2024 09:59:11 -03:00

PEDRO OLIVEIRA SAMPAIO
SECRET. MUNICIPAL

SEMADER - SEMADER - PMAV
assinado em 22/11/2024 08:52:47 -03:00

GABRIEL COELHO ROCHA
SECRET. MUNICIPAL

SEMGOV - SEMGOV - PMAV
assinado em 21/11/2024 13:37:52 -03:00

PAULO CALDEIRA BUROCK JUNIOR
SECRETÁRIO MUNICIPAL
SEMUR - SEMUR - PMAV

assinado em 27/11/2024 11:28:29 -03:00

INFORMAÇÕES DO DOCUMENTO
Documento capturado em 27/11/2024 11:28:29 (HORÁRIO DE BRASÍLIA - UTC-3)
por WILLIAM DE ARAUJO CONSTANTINO (AUXILIAR ADMINISTRATIVO - SEMAF/GAB - SEMAF - PMAV)
Valor Legal: ORIGINAL | Natureza: DOCUMENTO NATO-DIGITAL
 
A disponibilidade do documento pode ser conferida pelo link: https://e-docs.es.gov.br/d/2024-L02TRW
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